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Ementa: Estabelece que a novação dos créditos anteriores ao pedido de 
recuperação judicial e sua incorporação ao título executivo 
judicial constituído excluem o direito à continuidade das 
respectivas ações e execuções, inclusive as de natureza 
trabalhista; dá nova redação aos §§ 4º e 5º do art. 6º da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e dá outra providência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7604/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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